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LEI Nº 1938 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas 

que tenham sido condenadas pelas leis federais nº 

11.340/2006 e 13.104/2015, no âmbito do município de 

São Gonçalo do Amarante. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso 

de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

 

Art.1º Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, 

dos Poderes Executivo e Legislativo do município de São Gonçalo do Amarante RN, para 

todos os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido 

condenadas nas condições previstas na Lei Federal n. 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei 

Maria da Penha, e na Lei Federal n. 13.104, de 09 de março de 2015 – Lei do Feminicídio. 

Parágrafo Único. Inicia essa vedação com a condenação em decisão transitada em 

julgado, até o comprovado cumprimento da pena. 

Art.2º As pessoas que estiverem exercendo cargos em comissão nos moldes do artigo 

1º desta Lei e, forem condenadas com decisão transitada em julgado, deverão imediatamente 

ser exoneradas de seus cargos, até a comprovação do cumprimento de pena. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.   

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de setembro de 2021. 

200º da Independência e 133º da República. 

 
PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de setembro de 2021.

200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

DECRETO 1.420/2021, de 03 de setembro de 2021.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 

2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o que faculta 

o art. 8º da Lei 1.855, de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na dotação constante do anexo 

I, deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 

suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320/ 1964, prevista no Art. 43, §1º, inciso III, 

a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 03 de setembro de 2021.

200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

LEI Nº 1938 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

Veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas que 
tenham sido condenadas pelas leis federais nº 11.340/2006 e 
13.104/2015, no âmbito do município de São Gonçalo do 
Amarante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art.1º Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta, dos Poderes Executivo e Legislativo do município de São Gonçalo do 
Amarante RN, para todos os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, de 
pessoas que tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei Federal n. 
11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, e na Lei Federal n. 13.104, de 09 
de março de 2015 – Lei do Feminicídio.

Parágrafo Único. Inicia essa vedação com a condenação em decisão 
transitada em julgado, até o comprovado cumprimento da pena.

Art.2º As pessoas que estiverem exercendo cargos em comissão nos 
moldes do artigo 1º desta Lei e, forem condenadas com decisão transitada em julgado, 
deverão imediatamente ser exoneradas de seus cargos, até a comprovação do 
cumprimento de pena.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de setembro de 2021.
200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1939 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a denominação de Ruas Projetadas da 
comunidade de Capim Açu, neste Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art.1º As Ruas Projetadas de nº 1 e nº 2, localizada na comunidade de 
Capim Açu, conforme Anexo I, passarão a ser denominadas da seguinte forma:

- Rua projetada 01: Rua Francisco Cardoso da Silva;
- Rua projetada 02: Rua Manoel Freire de Albuquerque.
Art.2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, revogam-

se as disposições em contrário.
Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de setembro de 2021.
200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal


